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1 

Lei Municipal nº 403 de 12 de abril de 2023. 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 371 DE 30 DE 

MARÇO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Aurora do Pará, Estado do Pará, aprovou e eu, Vanessa Gusmão 

Miranda, Prefeita Municipal, no uso das atribuições que me são conferidas pela Constituição Federal 

de 1988 e na Lei Orgânica Municipal sanciono, promulgo e mando que se publique a seguinte Lei: 

 Art. 1° - O Artigo 1º da Lei Municipal nº 371 de 30 de março de 2022, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art 1º. Fica criada a Biblioteca Pública Municipal “Papa João Paulo II”, que ficará vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação de Aurora do Pará – SEMED.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

 

Gabinete da Prefeita. 

Aurora do Pará, 12 de abril de 2023. 

 

 

 

Vanessa Gusmão Miranda 

Prefeita Municipal de Aurora do Pará 
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